
    CÂMARA DOS DEPUTADOS
    Liderança do Partido da República - PR

REQUERIMENTO

Requer a constituição de Comissão
Especial para dar parecer ao Projeto de
Lei nº 6.606/2009, que “Regulamenta a
atividade relacionada com o futebol
praticado por profissionais, estabelece
normas orgânicas especificas para a
pratica e administração transparente
das ligas e entidades e para a
responsabilidade de seus
administradores”.

Senhor Presidente,

O Projeto de Lei nº 6.606, de 2009, de autoria do Senado Federal, Regulamenta a

atividade relacionada com o futebol praticado por profissionais, estabelece normas orgânicas

especificas para a pratica e administração transparente das ligas e entidades e para a

responsabilidade de seus administradores. A matéria foi distribuída às Comissões de

Desenvolvimento Economico, Industria e Comercio; Turismo e Desporto; Finanças e

Tributação. Todas opinarão quanto ao mérito da matéria.

Entretanto, ao ver desta Liderança, o assunto necessita ser analisado pelas Comissões

de Trabalho, de Administração e Serviço Público e Seguridade Social e Família, também

quanto ao seu mérito, já que a iniciativa, caso se transfigure em norma substantiva de nosso

Direito, envolverá aspectos importantes ligados às normas trabalhistas e ao regime

previdenciário. Dessa forma, nos termos do art. 34, inciso II, do Regimento Interno, venho

requerer a V. Exª a constituição de Comissão Especial para o estudo do assunto.

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2010.
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